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JUSTIFICATIVA

Motivo: Prorrogação de Prazo de Vigência.

Contrato n.: 212/2023 – PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 034/2023-CPL INEXIGIBILIDADE
Nº 004/2023-CPL.

Contratada: TEODORO JUNIOR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no
CNPJ. (MF) sob o nº. 40.683.274/0001-47,

Objeto: Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços especializados
de assessoria e consultoria jurídica.

O Contrato nº 212/2023 tem como objeto a contratação de escritório de advocacia

para prestação de serviços especializados de assessoria e consultoria jurídica para atender

a Secretaria Municipal de Educação deste município. Ocorre que o supracitado contrato

tem seu prazo de validade até 31/12/2023, necessitando assim ser prorrogado até

31/12/2024, para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados pela

contratada.

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos serviços,

não requerendo correção do valor.

O procedimento de Aditamento Contratual é totalmente legal e não fere nenhum

dispositivo da Lei 8.666/93 e nem mesmo o próprio Contrato realizado entre as partes

tendo em vista a possibilidade de prorrogação no vencimento, através de um Termo Aditivo

entre as partes. Nota-se que o art. 57, inciso II, da lei 8.666/93 dispõe sobre a possibilidade

de o contrato estender – pelo valor limite e pelo prazo de até 60 (sessenta) meses após o

início da vigência do mesmo, quando este referir – se a aquisição continua de prestação de

serviços como trabalhos técnicos profissionais.

Diante do vencimento do contrato original, não há melhor posicionamento que

aprorrogação do contrato, através de Termo Aditivo por razões econômicas, financeiras e

técnicas, uma vez que os serviços prestados são de qualidade superior e que tem atendido

e contento as necessidades da Contratante.

Faz-se necessário manter os serviços junto a Contratante, visto que se tratam de

serviços técnicos indispensáveis para que nossa entidade logre sucesso nos seus

trabalhos.

Em tempo, além de ser um serviço continuo, indispensável pela contratante e está

previsto na lei a legalidade da prorrogação em casos de Trabalhos técnicos profissionais,

vale mencionar que todos os usuários (servidores) da entidade já estão habituados a forma



ESTADO DO PARÁ
PREFEITURAMUNICIPAL DE CUMARU DO NORTE

de trabalho dos ora contratados, não sendo necessário a entidade arcar com custos de

capacitação dos usuários e de adaptação.

Tecnicamente os serviços contratados satisfazem as necessidades desta entidade,

bem como possibilita que a mesma cumpra com seus deveres junto aos órgãos federais,

estaduais, municipais, juntamente com o Tribunal de Contas dos Municípios Estado do

Pará.

Dessa forma, é irrelevante esta entidade abrir novo processo licitatório para

contratação de serviços que já estão sendo executados de forma satisfatória e completa,

quando a própria lei prevê a possibilidade de prorrogação do contrato.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais autorizam o

aditamento contratual.

Cumaru do Norte – PA, 07 de dezembro de 2023.

AUGUSTA ELIAS P. DE S. MARTINS
Secretária Municipal de Educação

AUTORIZADO
CÉLIO MARCOS CORDEIRO

Prefeito Municipal
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